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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
AGENCIAMENTO E MÃO DE OBRA (CONTROLADOR DE ACESSO 24 HORAS E 

VIGILANTE DE RONDA MOTORIZADA NOTURNA EM TODAS AS UNIDADES 
BASICAS DE SAUDE. 

PROCESSO N° 1000/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 024/2024 

CONTRATO N° 062/2024  

Por este instrumento particular de CONTRATO, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLINA, órgão público municipal localizado à Rua Antonio Paulo de Miranda, n° 466, 

nesta cidade de Colina, Estado de São Paulo, C.N.P.J. n° 45.291.234/0001-73, neste ato 

representada pelo Senhor Prefeito Municipal DIAB TAHA, brasileiro, casado, comerciante. 

residente e domiciliado à Rua Cristóvão Colombo, n° 46 - Centro - Colina/SP, doravante 

denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa LAIS ALVES DA CUNHA DE 

JESUS pessoa jurídica, inscrita no C.N.P.J. sob n° 03.578.252/0001-90, com sede à Rua 

Sebastião Ribeiro dos Santos, no 754, Bairro Zequinha Amendola, CEP 14781-212. na 

cidade de Barretos/SP,neste ato representada pela proprietária Senhora LAIS ALVES DA 

CUNHA DE JESUS, brasileira, portador da Cédula de Identidade RG n° 49.792.936-3-

SSP/SP e do CPF n° 444.j317.558-20, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si 

justo e contratado o pres nte instrumento particular. que denominam de CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, AGENCIAMENTO E 

MÃO DE OBRA (CONTROLADOR DE ACESSO 24 HORAS E VIGILANTE DE 

RONDA MOTORIZADA NOTURNA EM TODAS AS UNIDADES BASICAS DE 

SAUDE, com fundamento no artigo 75, Inciso II, da Lei Federal n° 14.133/2021, em sua 

redação atual, mediante as cláusulas e condições seguintes, que mútua e reciprocamente 

aceitam e se obrigam a s ber: II 

CLÁUSULA 1a - A CONTRATADA se obriga por força do 

presente instrumento particular de CONTRATO, proceder a prestação de serviços de 

apoio administrativo, agenciamento e mão de obra (controlador de acesso 24 horas e 

vigilante de ronda motori ada noturna em todas as unidades básicas de saúde, conforme 

condições estabelecidas  o Termo de Referência da Dispensa de Licitação n° 024/2024. 
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CLÁUSULA r - O valor total do presente contrato será de F$ 

55.200,00  (cinquenta e ci ico mil e duzentos reais). 

CLÁUSULA r - O Contrato terá o prazo de vigência 03 (três) 

meses, podendo ser prorrogado por acordo das partes, conforme a necessidade da 

Administração Municipal, nos termos artigo 6°, inciso XVII, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

em sua redação atual. 

CLÁUSULA 4a - O pagamento será efetuado após a 

execução do serviço, mediante apresentação de documento fiscal respectivo, com a 

descrição dos serviços, devidamente atestado pela Secretaria Municipal competente. 

CLÁUSULA 5a  - As despesas para o processamento e 

pagamento do objeto do presente procedimento correrão à conta dos elementos de 

despesa Fundo Municipal de Saúde, cujo saldo nesta data é suficiente. 

CLÁUSULA 6a - Toda troca de informações e 

correspondências entre CONTRATANTE e CONTRATADA e vice e versa, deverá ocorrer 

de forma expressamente escrita, não sendo considerada qualquer outro meio, por mais 

idôneo que seja. 

CLÁUSULA 7a  -  A ocorrência de obstáculos e imprevistos que 

atentarem contra o bom cumprimento do presente contrato, obrigará a CONTRATADA a 

fazer comunicação escrita dos fatos, cabendo à CONTRATANTE opinar sobre os mesmos. 
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CLÁUSULA 8 - Constatando-se a inoperância, desleixo. 

incapacidade, falta de exação, falta de qualidade do produto ou ato desabonador da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE notificará por escrito para que sejam tomadas 

providências, visando realizar as devidas correções. 

CLÁUSULA 9' - A inobservância das condições impostas 

neste contrato, obrigará a CONTRATADA a responder por perdas e danos na forma da 

lei. 

CLÁUSULA 10 - A CONTRATADA para perfeito e produtivo 

aqui contratados agirá por si, ou por seus funcionários e 

ança, sendo certo que em nenhuma das formas escolhidas 

qualquer vínculo de natureza empregatícia em face a 

CLÁUSULA 11 - Ficará sob a responsabilidade da 

despesas e ônus decorrentes do desempenho do serviço ora 

desempenho dos serviço 

empregados de sua  con  

haverá caracterização d 

CONTRATANTE. 

CONTRATADA todas as 

contratado, notadamente os relacionados aos encargos trabalhistas, insalubridade a 

funcionários, despesa de alimentação e transporte de pessoal e materiais. 

CLÁUSULA 12 - Excetuando-se a hipótese em que a 

CONTRATANTE encaminhar orientação expressa, a CONTRATADA deverá proceder à 

prestação de serviço da forma adequada ao caso específico e tomar as providências 

necessárias. 

CLÁUSULA 13 - Pela inexecução, execução imperfeita, 

demora na execução, u qualquer outra forma de inadimplemento contratual, a 

CONTRATADA sem preju zo da responsabilidade civil ou criminal se houver, estará sujeito 

às seguintes penalidades, egundo a natureza e gravidade do ato faltoso: 
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I - advertência; 

II - retenção de pagamentos;  

III  - multas e, 

IV - suspensão do registro e do direito de participar de 

licitações. 

CLÁUSULA 14  - Se, após a assinatura do presente contrato, 

a CONTRATADA não cumprir o avençado, pagará a título de multa o equivalente a 10% 

(dez por cento) do valor da contratação. 

CLÁUSULA 15  - O contrato poderá ser rescindido de pleno 

direito independentemente de notificação judicial ou extrajudicial quando ocorrer liquidação 

amigável ou judicial, processo de recuperação judicial ou falência da CONTRATADA, bem 

como os casos já previstos neste contrato. 

CLÁUSULA 16  - A CONTRATANTE exigirá da 

o por perdas e danos pelos prejuízos causados em decorrência CONTRATADA indeniza 

da rescisão contratual. 

CLÁUSULA 17  - Ocorrendo a rescisão amigável do contrato. 

far-se-á o pagamento final com mútua, plena e geral quitação no ato da assinatura do 

distrato. 

CLÁUSULA 18  - Para dirimir todas as questões suscitadas 

com referência ao presente instrumento de contrato, não resolvidas administrativamente, 

fica designado o Foro da Vara Única da Comarca de Colina - Estado de São Paulo, 

renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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NOSSA CIDADE, 
NOSSA FAMÍLIA. 

  

E, por estarem de comum com o ora contratado, assinam o 

presente em 02 (duas) vias de igual teor e valor, na presença de 02 (duas) testemunhas a 

tudo presente. 

a,6  
Colina (SP), 20 de Março de 2024. 

 

DIAB TAHA 
Prefeito Municipal de Colina 

Contratante 

LAIS ALVES DA CUNHA DE JESUS 
Lais Alves da Cunha de Jesus — Proprietário 

CPF no 444.317.558-20 
Contratado 

ANDRÉ RICARDO SARTI 
RG: 41.994.925-2 SSP/SP 
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CONTRATANTE: PREFEIT 

RMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

RA MUNICIPAL DE COLINA 

  

CONTRATADO: LAIS ALVS DA CUNHA DE JESUS 

CONTRATO: 062/2024 

Objeto: Prestação de serviços de apoio administrativo, agenciamento e mão de obra 
(controlador de acesso 24 horas e vigilante de ronda motorizada noturna em todas as 
unidades básicas de saúde 

ADVOGADO:  Eduardo Mariguela Polizelli — OAB/SP n.° 274.764, Melissa  Cristina  Spexoto 
Camolesi OAB/SP n° 198.090 e Angela Carboni Martinhoni OAB/SP 197.017 

Email: juridico@colina.sp.gov.br  

Email: juridico@colina.sp.gov.br  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

  

	

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima reférido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarãp sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções n°01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

	

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até sou julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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Colina (SP), 20 de Março de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA  DC?  ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: DIAB TAHA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 046.443.668-03. 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLc43AÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA  
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: DIAB TAHA 

Cargo: PREFEITO MUNICIpAL 

CPF: 046.443.668-03. 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJ STE: 

Pelo contratante: 

Nome: DIAB TAHA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 046.443.668-03. 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: LAIS ALVES DA CUNHA DE JESUS 
CPF n° 100.244.648-13 

Cargo: Proprietário 

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONT  TAN  E: 

Nome: DIAB TAHA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 046.443.668-03 

Assinatura: 
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